Projeto de Lei Nº 19-2018
Autor:  Executivo
Data: 13 de abril de 2018  
0. 
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0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
23 de abril de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 19/2018, do Executivo Municipal.   
AUMENTA O NÚMERO DE VAGAS DE CARGOS EFETIVOS EXISTENTES, ALTERANDO O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 4.351, DE 12 DE AGOSTO DE 2011, QUE TRATA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos Nº 018/2018 esclarece que o referido Projeto de Lei tem por objetivo aumentar o número de vagas no quadro geral dos servidores públicos, alterando o Anexo I da Lei Municipal nº 4.351, de 12 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais, sendo: 02 (dois) cargos de Enfermeiro,  01 (um) cargo de Nutricionista, 01 (um) cargo de Técnico de Enfermagem, 03 (três) cargos de Motorista e 02 (dois) cargos de Operador de Máquinas.

A criação de 01 (um) cargo de Enfermeiro e 01 (um) cargo de Nutricionista, é necessário para que possamos contratar os profissionais e vinculá-los ao Centro de Apoio Psicossocial – CAPS e ao Núcleo de Apoio ao Programa Saúde da Família – NASF.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 23 de abril de 2018.
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